
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 70/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine aos responsáveis a execução de obras de 
recapeamento asfáltico na Rua Brandão Veras. A intervenção deve contemplar 
diversos pontos críticos ao longo de toda a via, priorizando-se, contudo, o perímetro 
que compreende a Santa Casa de Misericórdia, no centro desta cidade.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade premente de restaurar 
a trafegabilidade e a segurança da Rua Brandão Veras, que atualmente apresenta 
danos significativos em diversos pontos de sua malha asfáltica. A situação agravou-
se a tal ponto que, em determinados trechos, o tráfego de veículos tornou-se 
praticamente inviável.

A substanciação desta proposta baseia-se nos seguintes pontos:

 Acesso Hospitalar: O trecho que circunda a Santa Casa de Misericórdia exige 
atenção especial, pois o estado precário do asfalto prejudica o transporte de 
pacientes e o acesso célere de ambulâncias e veículos de emergência.

 Prevenção e Zeladoria: A manutenção preventiva e o recapeamento integral 
são medidas de zeladoria essenciais para mitigar danos maiores e evitar 
gastos públicos ainda mais elevados com reparos paliativos ("tapa-buracos") 
que não resolvem o problema estrutural.

 Segurança Viária: A recuperação da via visa eliminar transtornos aos 
motoristas e pedestres, garantindo um tráfego minimamente aceitável e 
seguro para todos que utilizam essa importante artéria central.
Certo de contar com a sensibilidade de Vossa Excelência para com as 

demandas de infraestrutura e saúde de nossa população, aguardo providências.
Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são os 5 

princípios da Administração Pública

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 19 de janeiro de 2026.

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=HA9CNVY5R1S4KEVK, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: HA9C-NVY5-R1S4-KEVK
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